
"Hudadenomi -o da atual llua Gruiel:a Rua EmiHo Ma ••

chado"de l'a-iias, no bairro Ca~oaha,. neste Huni<:Ípio".
Autor; Vereador JOst FRANCISCODE FIGIlE1llEDO

A C~ MUNICIPALDE NOVAIGUACU, POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, DECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:

Art. 19 - Passa a dencminar-se Rua Emilío Machado de 1'a 
rias a atual Rua Gradela, localizada no bairro Caioaba nes
te Município - Nova Iguaçu. 

Art. 29 - A presente Lei entrará eJl1"vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURAMUNICIPALDE NOVAIGUACU,17 DE DEZEMBRODE 1997.

NELSONROllERTOBORNlJ!.RDE OLIVEIRA

LEI 1192.877. DE 17 DE DgZRMBRO DE 1997.
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